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SUMÁRIO EXECUTIVO

Com o objetivo de atender aos requisitos propostos para a melhoria da qualidade regulatória, em atenção à Lei n.º 13.874, de 20 de
setembro de 2019, a qual incorporou a obrigatoriedade de AIR no fluxo do processo de produção de normas regulatórias na Administração Pública
Federal, e ao Decreto nº 10.411 de 30 de junho de 2020, que regulamentou normativas referentes à AIR, adotou-se as etapas preconizadas pelos
seguintes dispositivos: Diretrizes Gerais e Guia Orientativo para Elaboração de Análise de Impacto Regulatório da Casa Civil (BRASIL, 2018), Manual
de Orientações para a execução da Análise de Impacto Regulatório do Ministério da Saúde (BRASIL, 2022), Nota Informativa Nº 4/2022-
CGPN/DGIP/SE/MS, Nota Informativa Nº 5/2022-CGPN/DGIP/SE/MS, Nota Informativa Nº 7/2022-CGPN/DGIP/SE/MS, Nota Informativa Nº 8/2022-
CGPN/DGIP/SE/MS e a Portaria GM/MS Nº 2.500, de 28 de setembro de 2017.

Historicamente, o Brasil implementou uma série de ações direcionadas à saúde materno infantil, com destaque à criação do
Programa Nacional de Humanização do Parto e Nascimento em 2000; da Rede Materno-Infantil em 2011; da Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde da Criança (PNAISC) em 2015; e da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) em 2006, atualizada em 2017. Soma-se a esse cenário, a
composição de comitês de morte materna, que são organismos regionais interinstitucionais e multiprofissionais que têm como um dos objetivos a
análise dos óbitos maternos e indicação de ações para a reduzi-los.

Em 2011, o Ministério da Saúde, em uma decisão estratégica organiza a Rede Cegonha, concentrando esforços para implementar
uma rede de cuidados para assegurar às mulheres, o direito ao planejamento reprodutivo e a atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao
puerpério e às crianças o direito ao nascimento seguro, ao crescimento e ao desenvolvimento saudáveis (BRASIL, 2011). No âmbito da Rede
Cegonha, a atenção à mulher durante a gravidez, parto e pós-parto preconiza ações de prevenção e promoção da saúde, além de diagnóstico e
tratamento adequado dos problemas que ocorrem neste período.

A Rede Cegonha foi idealizada a partir de quatro componentes: pré-natal; parto e nascimento; puerpério e atenção integral à saúde
da criança; e sistema logístico que se refere ao transporte sanitário e regulação. A Rede Cegonha segue a metodologia de Rede Temática de
Atenção à Saúde estabelecida pela Portaria nº 4.279 de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção
à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). E vem ao encontro da necessidade de criar estratégias para melhoria do acesso, da cobertura
e da qualidade do acompanhamento pré-natal, da assistência ao parto e puerpério e da assistência à criança. Em consonância com os princípios do
SUS, de modo a garantir a universalidade, a equidade e a integralidade da atenção à saúde e, organiza-se de modo a garantir o acesso, o
acolhimento e a resolutividade.

Especialmente no contexto da atenção primária, destaca-se que uma atenção pré-natal de qualidade é capaz de diminuir a
morbidade e a mortalidade materno-infantil, uma vez que a identificação do risco gestacional pelo profissional de saúde permite a orientação e os
encaminhamentos adequados em cada momento da gravidez. Avigora-se, aqui, a assistência ao parto humanizado e a capacitação de profissionais
para executarem suas funções de forma humanizada e eficiente.

Dentre as ações estratégicas previstas na Rede Cegonha, está o incentivo ao cuidado orientado pelas boas práticas em todo o ciclo
gravídico-puerperal, por evidências científicas, pelas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), pelas recomendações da Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM) e Pacto pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal, buscando melhoria da qualidade,
mudança dos cenários e contribuir com a redução das cesarianas desnecessárias.

No entanto, a melhoria da prestação dos serviços de saúde é um grande desafio, uma vez que ainda existem falhas quanto à
cobertura, qualidade e continuidade da atenção; na disponibilidade de insumos e no acesso igualitário à serviços de saúde. Soma-se à essas
fragilidades, o contexto de pandemia recente que se impôs como realidade.

Durante a pandemia de COVID-19, o número de mortes maternas no Brasil a cada 100 mil nascidos vivos aumentou 94,4%,
retrocedendo para níveis registrados no início dos anos 2000. As taxas de morte materna registram óbitos por complicações no parto, gravidez e
puerpério. Em 2021, a taxa de mortalidade materna para cada 100 mil nascidos vivos foi de 107,4 (UNFPA, 2022). Em 2019, ano anterior à
pandemia, essa mesma taxa era de 57,19, segundo dados do Ministério da Saúde.

Além do mais, no ano de 2000, o Brasil pactuou junto com outras nações, uma meta específica para a saúde materna: reduzir a razão
de mortalidade materna (RMM), em três quartos, até 2015. Uma nova agenda de compromissos, negociada pelos países a partir de 2013, após
encaminhamentos emanados da Conferência Rio+20, consolida-se durante a Cúpula das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável,
ocorrida em 2015, e é formalizada no mesmo ano como Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). A nova agenda traz como Objetivo 3:
“assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades”, e como objetivo 3.1 “reduzir a taxa de mortalidade
materna global para menos de 70 mortes por 100 mil nascidos vivos até 2030” e 3.2 “acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças
menores de 5 anos, tendo como objetivo a redução da mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade da
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mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 a cada 1.000 nascidos vivos.” Sendo assim, após as pactuações, esses objetivos
deverão orientar as políticas nacionais e as atividades de cooperação internacional.

Ainda no contexto dos ODS, no Objetivo 5 “Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas”,
especificamente na Meta 5.6, o Brasil propõe a ampliação a abrangência da meta para assegurar os direitos reprodutivos e direitos sexuais, que são
pré-requisitos do pleno gozo da saúde reprodutiva e sexual.

De acordo com a Organização Mundial da Saúde – OMS (OMS, 2022), as gestações não planejadas estão associadas a complicações
materno-fetais, como abortos inseguros, mortalidade materna ou neonatal/infantil e também a riscos sociais, como baixa escolaridade e
desemprego. Ressalta-se que, em muitos casos, a gravidez não planejada termina em aborto induzido, na maioria das vezes, em circunstâncias
inseguras e inapropriadas, expondo meninas e mulheres a vulnerabilidade e maior chance de complicações e óbito (SECURA et al, 2010). Assim,
reduzir o número de gravidezes não desejadas poderia evitar 60% das mortes maternas e 57% das infantis (FINER e ZOLNA, 2011).

O problema regulatório norteador foi a “Dificuldade do acesso à atenção integral, multidisciplinar e em tempo oportuno que
atenda às necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança até dois anos”. A partir do problema, levantou-se
as causas e consequências associadas.

Com base no cenário sintetizado, foram elaboradas as seguintes estratégias como alternativas de resposta à situação problema:

Cenário 1 - Não ação. Manutenção do status normativo do Programa Rede Cegonha, sem revisão, adaptações ou atualizações no que tange a
atenção à saúde sexual e reprodutiva, gestação, parto e nascimento. 

Cenário 2 - Publicação de Portaria que redefine Nova Rede Temática (alternativa regulatória normativa). Foco na atenção integral e no
cuidado longitudinal para a saúde sexual e reprodutiva das mulheres e suas parcerias, perpassando por uma saúde materna inclusiva e de
qualidade, incentivando nascimentos humanizados e seguros com vistas ao pleno desenvolvimento infantil.

Cenário 3 - Revisão e adaptação do marco normativo da Rede Cegonha com ampliação dos componentes ambulatoriais e financiamento de
maternidades de risco habitual.

Além das alternativas apresentadas, identificou-se previamente as possíveis consequências para as ações, perpassando os aspectos
benéficos ou não-benéficos para a saúde da população e, mais especificamente, às meninas e mulheres que utilizam os serviços de saúde.
Ademais, com o intuito de amparar tecnicamente o processo decisório e de melhor alcançar a resolução do problema regulatório, realizou-se
análise comparativa das alternativas.

O resultado da análise conjunta entre áreas técnicas competentes apontou para a assimilação do Cenário 2: Redefinição da Rede
Cegonha com a “Publicação de Portaria sobre a Nova Rede”, que se sobressaiu em relação às demais alternativas, tendo em vista a incorporação de
procedimentos que visem trazer respostas ao problema regulatório norteador.

Neste documento serão apresentados informações, dados e evidências a respeito do problema regulatório identificado, também se
descreve riscos, consequências e benefícios envolvidos na escolha desta alternativa e um plano detalhado de resposta. Nos itens a seguir, são
explanadas as etapas componentes dessa AIR, contendo os elementos sumarizados em atenção ao preconizado na Nota Informativa
CGPN/DGIP/SE/MS Nº 7/2022.

 

 IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA REGULATÓRIO

                   O problema regulatório norteador foi a “Dificuldade do acesso à atenção integral, multidisciplinar e em tempo oportuno
que atenda às necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança até dois anos”. Para abordar os elementos
do problema, organizou-se os itens a seguir:

(i) Perfil demográfico e epidemiológico da população de mulheres brasileiras, no qual se aborda a caracterização dos determinantes
de óbito materno;

(ii) Mortalidade materna e suas principais causas, no qual se apresenta o perfil ; e

(iii) Mortalidade infantil e suas principais causas, no qual se apresenta o perfil .

 

Perfil sociodemográfico e epidemiológico da população de mulheres brasileiras

A estrutura etária e de gênero da população brasileira está passando por mudanças significativas nos últimos anos. Tem-se
observado uma diminuição no número de nascimentos ao longo do tempo em ambos os sexos, o que resultou em uma redução na população com
menos de 20 anos de idade. Por outro lado, os dados demonstram um aumento na população com 35 anos ou mais, com destaque notável entre os
anos de 2012 e 2021.

Projeção de proporção populacional (%) segundo faixa etária e sexo, Brasil, 2012 e 2021.

O levantamento feito no Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos (SINASC) aponta uma estimativa de 2.944.811 pessoas
gestantes ao ano no país. De acordo com a pesquisa “Nascer no Brasil”, 55% destas gestações não foram intencionais e 30% não foram desejadas.
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Destaca-se que a pesquisa realizada em 2014 indicou que as gestações não intencionais custaram em torno de 10 bilhões de reais ao sistema de
saúde no ano de 2011 (LE et al, 2014).

Além disso, as estatísticas mostram quase 67 mil nascimentos de meninos em relação às meninas, mantendo uma tendência
consistente. Entretanto, existe uma diferença na expectativa de vida ao nascer, com uma estimativa de vida para as meninas superior em sete anos
à dos meninos, no ano e com variações regionais. A ocupação e renda das mulheres no Brasil aumentaram ligeiramente entre 2012 e 2021, porém
continuam inferiores às dos homens.

As condições de vida das famílias são diretamente impactadas pela ocupação e a renda das mulheres, haja vista que, o número de
lares chefiados por mulheres cresceu substancialmente na última década, atingindo 48% em 2021, com diferentes composições familiares
predominantes, incluindo unidades nucleares e estendidas (BRASIL, 2023).

Nessa perspectiva, o aumento na proporção de lares chefiados por mulheres, que conciliam suas responsabilidades profissionais
com as tarefas domésticas, requer uma atenção especial para a implementação de políticas sociais que apoiem essas mulheres e suas famílias,
abrangendo desde programas de assistência financeira até a garantia do acesso a creches e escolas para os (as) filhos (as) das mães trabalhadoras,
bem como horários de trabalho mais flexíveis.

É igualmente relevante incluir na atenção à saúde da mulher a problemática das gestações não planejadas, de forma a fortalecer a
assistência em direitos sexuais e reprodutivos com a oferta de métodos contraceptivos e a qualificação da rede de cuidado.

 

Mortalidade Materna

 

A mortalidade materna é um grande desafio para saúde pública global e apresenta desafios relacionados a sua mensuração
mediante a subnotificação de óbitos (WARD et al., 2023). A OMS define a morte materna como o óbito de mulheres durante a gestação, parto e
puerpério (em um período que pode se estender em até 42 dias após o término da gestação) (OMS, 2023). Para a caracterização desses óbitos,
contabiliza-se todas as causas, com exceção das acidentais ou incidentais, independente da duração da gestação.  

Ainda de acordo com a OMS (2023), quase 95% das mortes maternas ocorrem em países de renda baixa a média-baixa, ou seja,
estão relacionadas à situação de vulnerabilidade social. Para superar esse dilema, a Organização das Nações Unidas (ONU) estabeleceu a Agenda
2030, que é composta por 17 ODS, dos quais o terceiro se refere à saúde e bem-estar. Neste, o primeiro trata da redução da mortalidade materna,
seguido da eliminação das mortes de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos por causas evitáveis. Até 2030, o objetivo é reduzir a taxa de
mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100 mil nascidos vivos.

A mortalidade materna é um indicador crítico que reflete a qualidade da assistência e o acesso aos serviços de saúde, uma vez que
92% dos casos de morte materna são evitáveis (MELO e KNUPP, 2008). Essas tragédias ocorrem predominantemente em países em
desenvolvimento, incluindo o Brasil, e também revelam profundas disparidades sociais, econômicas, de gênero e raciais, bem como as condições
de vida das pessoas em determinadas áreas (TINTORI et al., 2022).

Apesar dessa estrutura organizativa apresentada através da Rede Cegonha e de pactuações internacionais, os dados públicos da
Plataforma Integrada de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (IVIS), apontam que as mortes maternas declaradas apresentam flutuações
em uma série histórica dos anos de 2014 a 2023. Houve aumento do número de mortes no ano de 2021 (n= 3.030), com um incremento de 74%
em comparação ao ano de 2014 (n= 1.739) (Gráfico X). Essa conjuntura apresentada não foi proporcional ao total de nascidos vivos, já que houve
declínio no número de nascidos vivos, a partir do ano de 2019. Dentre as explicações para a diminuição do número de nascidos vivos, a ocorrência
da pandemia de covid-19 no início de 2020.

Distribuição de mortes maternas declaradas e nascidos vivos, Brasil, 2014 a julho de 2023 (n (morte materna) = 16.919 e n (nascidos vivos) =
29.430.886)

Fonte: SIM, 2023; SINASC, 2023. Elaboração própria.
Nota: *Os dados de 2022 a 2023 estão sujeitos à alteração. Para ter acesso ao conceito de morte materna: https://svs.aids.gov.br/daent/cgiae/vigilancia-do-obito/mortalidade-materna/

Quando se observa a distribuição da RMM corrigida, que é uma medida que resume a relação entre o total de mortes maternas
declaradas e o total de nascidos vivos, verifica-se que a RMM apresentou um aumento de 102% no ano de 2021 (117,4) em relação a 2019 (57,9),
ano que antecede o início da pandemia por covid-19. No ano de 2019, a maior taxa se concentra no estado do Piauí (98,06), seguida pelos estados
da Região Norte, Pará (96,10), Roraima (91,86) e Amazonas (84,77).

Distribuição da Razão de Mortalidade Materna por Unidade Federativa, Brasil, 2019
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Fonte: SIM, 2023; SINASC, 2023. Elaboração própria.
Nota: Para ter acesso ao conceito de morte materna: https://svs.aids.gov.br/daent/cgiae/vigilancia-do-obito/mortalidade-materna/

No ano de 2021, 17 Unidades Federativas apresentaram uma RMM maior do que 100, com destaque para Roraima (RMM de
309,33), Tocantins (RMM de 227,39), Rondônia (RMM de 188,68) e Rio de Janeiro (RMM de 168,53). Diante disso, o Brasil se distanciou da meta
pactuada nos ODS para esse indicador, que é de 30 óbitos maternos para cada 100 mil nascidos vivos até o ano de 2030.

Distribuição da Razão de Mortalidade Materna por Unidade Federativa, Brasil, 2021

Fonte: SIM, 2023; SINASC, 2023. Elaboração própria.
Nota: Para ter acesso ao conceito de morte materna: https://svs.aids.gov.br/daent/cgiae/vigilancia-do-obito/mortalidade-materna/
 

Principais causas da mortalidade materna

As principais causas diretas de morte materna documentadas incluem hipertensão (pré-eclâmpsia/eclâmpsia), hemorragias graves
(especialmente após o parto), infecções (geralmente pós parto, como sepse puerperal) e complicações decorrentes de abortos inseguros (KHAN et
al., 2006).

Entender o perfil e as causas das mortes maternas é fundamental para direcionar prioridades de intervenção e aprimorar ações para
a promoção da saúde. O perfil da mortalidade materna está intrinsecamente ligado a fatores demográficos e socioeconômicos, como idade,
raça/cor, estado civil, escolaridade e condição socioeconômica.

As maiores taxas de óbitos maternos são observadas em mulheres negras, solteiras, sem convivência marital, adolescentes, com
baixa escolaridade e acesso limitado a recursos sociais. Além disso, a qualidade da assistência também influencia as mortes maternas, incluindo o
acesso inadequado aos serviços de pré-natal com práticas seguras e de qualidade, bem como a escassez de maternidades acessíveis e sistemas
deficientes de encaminhamento na rede de saúde (BARRETO et al., 2021).

Uma revisão sistemática apontou que o período da adolescência apresenta maior vulnerabilidade e que estão sujeitas a uma maior
probabilidade de gravidez indesejada, menor adesão ao pré-natal, redes familiares frágeis e complicações relacionadas à gestação, muitas vezes
associadas a baixo status socioeconômico, entre outros fatores (DA SILVA et al., 2021).

Em relação as variáveis raça/cor, escolaridade e estado civil, a Figura 4 apresenta a distribuição da RMM por faixa etária, raça/cor,
escolaridade e período do óbito, em 2020.

Perfil das mulheres que morreram por causas maternas, segundo idade, raça/cor, escolaridade e período do óbito. Brasil, 2021.
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Destaca-se que, a faixa etária entre 30-34 anos representam 65% dos óbitos maternos; a raça/cor é caracterizada por mulheres
pardas (53,7%) seguido de mulheres pretas (11,7%); onde, deve-se compreender pardas e pretas compondo a população das mulheres negras que
são 65,4%; 48% das mulheres tinham entre 8 a 11 anos de escolaridade e 48,6% eram mulheres solteiras sem convivência marital. No Brasil, em
2021, 8% dos óbitos maternos ocorreram em adolescentes (229 óbitos), sendo 11 meninas de 10 a 14 anos e 218 meninas de 15 a 19 anos de
idade. Mulheres negras representaram 62% dos óbitos por causas maternas. Apenas 18% tinham mais de 12 anos de estudos e cerca de 24%
ocorreram no período da gravidez e 67% no período do puerpério.

Essa situação se assemelha às conclusões de um estudo quantitativo realizado por Chisini et al. (2021), que avaliou o impacto da
pandemia de Covid-19 no pré-natal, no tratamento de diabetes e nas consultas médicas no Brasil. Um dos resultados desse estudo foi a acentuada
redução nos atendimentos pré-natais, o que levanta preocupações sobre um possível aumento na mortalidade neonatal, pós-natal e na
prematuridade.

A pandemia não apenas afetou a oferta e manutenção dos cuidados pré-natais contínuos na atenção primária, mas também agravou
a escassez de leitos de UTI obstétrica (já existente antes da pandemia), tornando mais desafiante o cuidado oportuno de mulheres em gestações de
alto risco, independente da infecção por Covid-19 (GUIMARÃES et al., 2022).

 

Mortalidade Infantil

Mortalidade infantil é definida como o óbito de menores de 1 ano. A taxa de mortalidade infantil (TMI) é padronizada
internacionalmente como o número de óbitos de crianças menores de 1 ano em relação ao número de nascidos vivos, a cada 1.000 nascidos vivos,
no período analisado.

No mesmo bojo está mortalidade neonatal, em que se considera os óbitos de menores de 28 dias de vida. Esta divide-se em
mortalidade neonatal precoce, quando o óbito acontece até o 6º dia após o nascimento e mortalidade neonatal tardia, quando o óbito ocorre do
7º ao 27º dia de vida. E assim, a mortalidade pós neonatal considera os óbitos ocorridos do 28º ao 364º dia de vida. Para cada grupo citado, pode-
se calcular a taxa de mortalidade específica, considerando como numerador o total de óbitos de cada grupo (neonatal, neonatal precoce, neonatal
tardio, pós-neonatal) sobre o total de nascidos vivos no período analisado.

A TMI é um dos principais indicadores da qualidade de vida em uma população (BRASIL, 2021). Além de refletir a qualidade dos
serviços de saúde e as condições socioeconômicas e ambientais das populações.

No Brasil, a redução da TMI é um dos eixos centrais na elaboração de políticas de saúde, com redução de 80% entre 1990 e 2015. A
redução apresentada é resultado de estratégias que levaram o país a cumprir a meta de diminuir em dois terços a mortalidade na infância, de
acordo com a meta 4 dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio estabelecidos após a cúpula do milênio das Nações Unidas em 2000 e a serem
alcançados até o 2015 (ONU, 2015).

Na Assembleia Geral das Nações Unidas, em 2015, foram estabelecidas novas metas globais a serem alcançadas até 2030, chamadas
de ODS. A meta 3.2 dos ODS é acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, tendo como objetivo a redução da
mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 a cada
1.000 nascidos vivos.

No Brasil, a mortalidade neonatal tem apresentado redução pouco expressiva nos últimos anos, e ainda existem desigualdades
regionais e de raça/cor assim como é observado nas causas indiretas da mortalidade materna. 
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Evolução dos óbitos neonatais. Brasil, 2011-2021.

A redução da mortalidade neonatal permanece sendo um desafio no Brasil. Ela está associada de maneira estreita aos níveis
socioeconômicos e educacionais da população e à qualidade dos cuidados ofertados no período da gestação, do parto e nascimento e ao recém-
nascido, em todos os níveis de atenção. A qualidade e a segurança do cuidado devem orientar as práticas assistenciais com foco na redução da
morbimortalidade neonatal.

 

Principais Causas da Mortalidade Infantil

A mortalidade infantil pode ser reduzida com assistência à saúde qualificada do pré-natal ao parto e nascimento. Os cuidados são
baseados em evidências científicas, compostos em sua maioria por práticas simples e de baixo custo, porém em alguns casos, é fundamental que
haja acesso à atenção especializada, às maternidades de referência e unidades de cuidados neonatais.

Um estudo caso-controle com abordagem multinível realizado nas capitais brasileiras, sobre fatores de risco individuais e contextuais
na determinação da mortalidade infantil evidenciou que os principais determinantes para estes óbitos foram os fatores biológicos como
prematuridade, baixo peso ao nascer, raça/cor, malformação congênita, asfixia grave e moderada, entrepostos pelos fatores socioeconômicos
maternos, tais quais, a escolaridade, estado civil e ocupação, além da insuficiência na realização de acompanhamento pré-natal (MAIA et al, 2020).

A baixa adesão ao pré-natal em casos de gravidez na adolescência e gestações não intencionais também configura fator de risco para
mortalidade infantil (GOLDENBERG et al, 2005). Em ambos os casos, a descoberta tardia da gravidez e/ou a resistência em procurar os serviços de
saúde contribui para a assistência inadequada e gera desfechos desfavoráveis ao nascer, como a prematuridade e o baixo peso (BRASIL, 2022).
Neste sentido, políticas de planejamento reprodutivo e de acesso a métodos contraceptivos viabilizam o exercício da maternidade desejada e
socialmente amparada, o que influencia na adesão ao sistema de saúde para o cuidado do binômio mãe-bebê durante a gestação.

Outro fator a ser considerado é o aspecto racial na assistência adequada no pré-natal. No período de 2014 a 2021, as mulheres
pardas e pretas representaram a maioria dos casos de pré-natal inadequado no Brasil, totalizando cerca de 70%, em comparação com as mulheres
brancas. Em consonância, houve também um predomínio de desfechos como baixo peso ao nascer e prematuridade em cerca de 60% dos nascidos
vivos tendo mães pardas ou pretas (BRASIL, 2023).

 

Percentual de recém-nascidos prematuros por Unidades da Federação e Brasil, em 2020
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No quadro abaixo podemos verificar as causas evitáveis de mortalidade infantil. Chama a atenção que a maior parte dos óbitos
poderiam ser evitados por adequada atenção à gestação, parto, feto e recém-nascido.

Seguindo o exercício gráficos de representação do problema e das causas, sumariza-se o problema regulatório como o índice ainda
acima das metas para mortalidade infantil, especialmente considerando desigualdades sociais.

 

Diagrama de Ishikawa de causa e efeito da razão elevada de mortalidade infantil

 

Fonte: Elaboração pelas áreas técnicas da Saps/MS.
Nota: Esquema gráfico semelhante à espinha de peixe, cuja cauda alude às causas, origens do problema e a cabeça, ao problema regulatório.

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ATORES E GRUPOS AFETADOS
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                         Diante do problema regulatório dificuldade do acesso à atenção integral, multidisciplinar e em tempo oportuno que atenda às
necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança até dois anos observa-se gestores e profissionais, população,
gestores e múltiplos atores como relacionados ao problema proposto.

 

Cidadãos e usuários do SUS

Mulheres e meninas em idade fértil, gestantes, recém-nascidos e crianças até 2 anos usuários do SUS são os principais afetados
diretamente pela oferta das ações e serviços de saúde, tanto quanto ao usufruto dos benefícios como também são as primeiras prejudicadas pela
descontinuidade ou disfuncionalidade sistêmica da Rede (FAUSTO et al., 2014).

 

Entes federativos do SUS

Conforme a composição do sistema político federativo do Brasil, as três esferas do Governo estão entre os grupos afetados, União,
Unidades Federativas (UF) e Municípios. A gestão federal da saúde é realizada pelo Ministério da Saúde. O governo federal é o principal
cofinanciador da rede pública de saúde, responsável pela formulação, avaliação e elaboração de políticas nacionais de saúde. A gestão estadual nas
UF deve aplicar recursos próprios, inclusive nos municípios, e os repassados pela União. Isto porque coordena e planeja o SUS em nível estadual,
respeitando a normatização federal. Os Municípios são responsáveis pela execução das ações e serviços de saúde no âmbito do seu território. A
gestão municipal deve aplicar recursos próprios e os repassados pela União e pelo estado (MASSUDA et al., 2021).

 

Conselhos e Comissões

Compõem os grupos afetados às diversas esferas de pactuação para a organização e o funcionamento das ações e serviços de saúde
integrados na RAS, como o Conselho Nacional de Secretarias municipais de Saúde (Conasems), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde
(Conass), a Comissão Intergestores Bipartites (CIB), a Comissão Intergestores Tripartites (CIT) e demais comissões e conselhos que desenvolvam
atividades relacionadas à saúde pública (MARTINELLI et al., 2023).

 

Profissionais de Saúde, Conselhos Profissionais e Associações de profissionais de saúde

São atores afetados diretamente, pois participam ativamente de todos os processos envolvidos nas decisões, gestão, organização dos
serviços e assistência. São as (os) profissionais de saúde, assim como as (os) cidadãs (ãos) do SUS, que fazem parte dos grupos de maior
sensibilidade ao impacto das políticas públicas (FERNANDEZ et al., 2021).

 

Instituições de Ensino e Pesquisa

São atores afetados direta e indiretamente, pois acompanham as políticas públicas para aprimoramento e atualização da formação
profissional e também para o desenvolvimento das pesquisas cientificas sobre saúde pública, mapeamento de resultados e análise da efetividade
das ações.

 

MAPEAMENTO DE EXPERIÊNCIAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

O mapeamento de experiências exitosas foi realizado para apresentar uma análise abrangente das abordagens nacionais e
internacionais para enfrentar questões como mortalidade materna, mortalidade infantil e gravidezes não planejadas, especialmente entre
adolescentes, sendo assim, foi conduzida uma pesquisa na literatura acadêmica abordando esses tópicos. No que concerne aos compromissos
estabelecidos para o Brasil no âmbito dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável para 2030, o país se comprometeu, a partir de reunião da
Comissão Nacional de combate à Mortalidade Materna e lançamento da Semana Nacional de Mobilização pela Saúde das Mulheres, a alcançar a
meta de redução de 51,7% da razão de mortalidade materna (RMM) até 2030, o que equivale a 30 mortes maternas por 100.000 nascidos vivos.
Além disso, o país assumiu o compromisso de reduzir as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com o objetivo de
reduzir a mortalidade neonatal a um máximo de 5 por mil nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos a um máximo de 8 por mil
nascidos vivos.

Nesse contexto de compromissos assumidos, o Brasil se comprometeu a garantir o acesso universal a serviços e insumos de saúde
sexual e reprodutiva, incluindo planejamento familiar, a informação e educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em estratégias e
programas nacionais até 2030. 

No que diz respeito à questão da gravidez na adolescência na América Latina e no Caribe, dados da  Organização Pan-americana de
Saúde (OPAS) e do Fundo de Populações das Nações Unidas (UNFPA) demonstram que a taxa de fecundidade em adolescentes na região ainda é
elevada, tornando-a a segunda região com maior incidência no mundo. Esse fenômeno é resultado de diversos fatores individuais, relacionais e
sociais que se entrelaçam, resultando em maior vulnerabilidade e dificuldade de acesso a informações, serviços e contraceptivos (OMS, 2020).

Alguns países da região, como Chile, Uruguai e Costa Rica, obtiveram resultados significativos na redução da gravidez na
adolescência por meio da ampliação e descentralização de serviços, que incluíram métodos contraceptivos reversíveis de longa-duração, além de
estratégias educacionais e intersetoriais, demonstraram redução significativa das gestações na adolescência.

As recomendações internacionais apontam que métodos contraceptivos de longa duração, como o implante subdérmico e o
dispositivo intrauterino (DIU), são altamente eficazes entre os adolescentes, devido à alta adesão e continuidade. Esses métodos têm sido
incorporados nas políticas de saúde sexual e reprodutiva em várias partes do mundo (PONCE DE LEÓN et al, 2019; DE LEÓN, et al, 2019; LÓPEZ-
GÓMEZ et al, 2021; MACEIRA et al, 2023).

Quanto à abordagem da mortalidade materna e neonatal, a Organização Mundial da Saúde enfatiza que países que se
comprometem politicamente e investiram em políticas de saúde para recém-nascidos e na redução da mortalidade materna por causas evitáveis
obtiveram resultados efetivos. Isso requer esforços coordenados entre governos, sistemas de saúde e comunidades e comunidades para garantir
que os serviços de saúde sejam acessíveis e de alta qualidade para mulheres e crianças (WHO, 2023).

Segundo as evidências, os desafios internacionais em relação a esta temática têm se centrado na importância da defesa de direitos
reprodutivos, na necessidade de investimentos para o enfrentamento à mortalidade materna e neonatal, e nos esforços para que articular políticas
e planos de implementação à nível local, com destaque para a interação entre a atenção primária e outros níveis de atenção à saúde.
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Além disso, experiências tanto em âmbito nacional quanto internacional enfatizam a necessidade de coordenação entre diferentes
setores, o enfoque na formação profissional em direitos humanos, com especial atenção à diversidade étnico-racial e de gênero, visando reduzir as
marcantes desigualdades existentes. Também são necessários aprimoramentos para fortalecer os sistemas de saúde, especialmente para lidar com
eventuais crises ambientais e climáticas no futuro (OMS, 2023).

Em suma, a elaboração desta proposta de redefinição da Rede Cegonha se baseou em uma análise abrangente do cenário nacional e
internacional, incluindo a comparação das melhores práticas adotadas por outros países para abordar questões críticas, como a mortalidade
materna, infantil e a gravidez não planejada, principalmente na adolescência. O Brasil estabeleceu compromissos ambiciosos alinhados com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável para 2030, visando uma significativa redução da mortalidade materna e infantil, bem como a garantia do
acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva. No entanto, persistem desafios especialmente em regiões desfavorecidas.

É importante destacar que as estratégias bem-sucedidas, como a expansão da oferta de métodos contraceptivos de longa duração e
a descentralização dos serviços, foram eficazes em alguns países, especialmente da América Latina. A literatura científica também ressalta a
necessidade de abordagens interdisciplinares, promoção de direitos reprodutivos e equidade de gênero, além de preparação dos sistemas de saúde
para futuras crises. Em última análise, a eficácia das políticas públicas requer comprometimento político, investimentos adequados e colaboração
efetiva entre os governos, sistemas de saúde e comunidades, com ênfase na atenção primária e no estabelecimento de redes de cuidados,
reforçando a importância dos investimentos necessários nesta atualização da Rede Cegonha.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 

A identificação da base legal está intrinsicamente ligada à competência legal do órgão para intervir no problema regulatório em
questão, a fim de dar respaldo às suas ações, em conformidade com o princípio da legalidade que rege os atos administrativos. A seguir, apresenta-
se os principais dispositivos legais relevantes, organizados em ordem cronológica, que sustentam a regulamentação proposta neste processo de
Avaliação de Impacto Regulatório. Essa regulamentação está alinhada com a busca pela efetivação dos princípios e diretrizes do SUS e da RAS a
serem operacionalizadas na APS:  

Princípios:

(a) Universalidade,

b) Equidade; e

c) Integralidade;

 

Diretrizes:

(a) Regionalização e hierarquização,

b) Territorialização,

c) População adscrita,

d) Cuidado centrado na pessoa,

e) Resolutividade,

f) Longitudinalidade do cuidado,

g) Coordenação do cuidado,

h) Ordenação da rede, e

i) Participação da comunidade.

 

Constituição da República Federativa do Brasil (CF) de 1988 que, em seu artigo 196, reconheceu a saúde como direito de todos e dever do Estado,
e:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) II - cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;”.

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) XII - previdência social, proteção e defesa da
saúde;”.

“Art. 87. (...) Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: (...) II - expedir
instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; (...) IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou
delegadas pelo Presidente da República.”.

“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado.”.

“Art. 227. (...) § 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação
de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: I - aplicação de percentual dos recursos
públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;”.

Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências).

 

“Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: (...) II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e
social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;”.
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“Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: (...) XVIII -
 promover a articulação da política e dos planos de saúde;”.

Decreto nº 11.358, de 1º de janeiro de 2023.

“Art. 1º O Ministério da Saúde, órgão da administração pública federal direta, tem como áreas de competência os seguintes assuntos: I - política
nacional de saúde; II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde – SUS.”

“Art. 20. À Secretaria de Atenção Primária à Saúde compete: (...) II - fomentar estratégias que fortaleçam a atenção primária à saúde, a fim de
alcançar os objetivos de alto grau de resolutividade e integralidade da atenção; (...) VI - propor a incorporação de tecnologias do cuidado em
atenção primária à saúde; VII - coordenar a formulação e a definição de diretrizes para o financiamento federal das políticas, dos programas e das
estratégias da atenção primária à saúde; (...) XI - articular e executar, em conjunto com as demais Secretarias do Ministério, medidas e ações de
integração da atenção primária à saúde aos serviços de urgência e emergência, à atenção especializada e às ações de vigilância em saúde.”.

 

Portarias incorporadas às portarias de consolidação referentes à Rede Cegonha:

 

Portaria de Consolidação nº 1, de 2 de junho de 2021:

Consolidação das normas sobre Atenção Primária à Saúde.

Portaria nº 650 de 5 de outubro de 2011. Dispõe sobre os Planos de Ação regional e municipal da Rede Cegonha.

Portaria de Consolidação nº 2/2017:

Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.

Portaria nº 1.020, de 29 de maio de 2013. Institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e define os
critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante,
Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha.

Portaria nº 1082, de 23 de maio de 2014. Redefine as diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a
Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI), incluindo-se o cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto e
fechado; e estabelece novos critérios e fluxos para adesão e operacionalização da atenção integral à saúde de adolescentes em situação de
privação de liberdade, em unidades de internação, de internação provisória e de semiliberdade.

Portaria nº 199, de 30 de janeiro de 2014. Institui a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, aprova as Diretrizes para
Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e institui incentivos financeiros de custeio.

Portaria de Consolidação nº 3/2017:

Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde.

Portaria nº 2.418, de 02 de dezembro 2005. Regulamenta, em conformidade com o art. 1º da Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005, a presença de
acompanhante para mulheres em trabalho de parto, parto e pós-parto imediato nos hospitais públicos e conveniados com o Sistema Único de
Saúde – SUS.

Portaria nº 4279, de 30 de dezembro de 2010. Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Portaria nº 930, de 10 de maio 2012. Define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave
ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Portaria nº 1.020, de 29 de maio de 2013. Institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e define os
critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante,
Bebê e Puérpera (CGBP).

Portaria nº 11, de 7 de janeiro de 2015. Redefine as diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no momento do parto e do nascimento, em conformidade com o
Componente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e dispõe sobre os respectivos incentivos financeiros de investimento, custeio e custeio
mensal.

Portaria nº 1459 de 24 de junho de 2011. Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - a Rede Cegonha.

Portaria de consolidação nº 5/2017:

Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.

Portaria nº 569, de 01 de junho de 2000. Institui o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Portaria nº 1248, de 24 de junho de 2013. Institui a Estratégia de Qualificação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) por meio do incentivo à
formação de especialistas na modalidade Residência Médica em áreas estratégicas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Portaria de Consolidação nº 6/2017:

Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde.

Portaria nº 569, de 01 de junho de 2000. Institui o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Portaria nº 11, de 7 de janeiro de 2015. Redefine as diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no momento do parto e do nascimento, em conformidade com o
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Componente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e dispõe sobre os respectivos incentivos financeiros de investimento, custeio e custeio
mensal.

Portaria nº 204 de 29 de janeiro de 2007. Regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle.

Portaria nº 1792 de 22 de agosto de 2012. Institui incentivo financeiro de custeio destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

 

DEFINIÇÃO DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS

 

Com base no problema regulatório mencionado anteriormente, o objetivo é intervir de maneira a contribuir para a resolução e
mitigação desse problema. Portanto, formulou-se o objetivo geral: Fomentar a ampliação do acesso à atenção integral, multidisciplinar e em
tempo oportuno que atenda às necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança até dois anos.

 

Diagrama do problema regulatório, com suas causas e consequências

Os objetivos específicos relacionados são:

 

Promover ações de sensibilização, conscientização, engajamento e qualificação

Articular ações interna e externamente

Ampliar a oferta de serviços

 

Os resultados esperados são:

 

Tratamentos adequados e em tempo oportuno

Atenção ampliada à saúde sexual e reprodutiva

Imunoproteção ampliada

Atenção ao ciclo gravídico puerperal ampliada

Redução de nascidos vivos prematuros

Redução da mortalidade materno infantil

Representação gráfica com causas, consequências, objetivos geral e específicos e resultados esperados
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DESCRIÇÃO DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E SEUS IMPACTOS

 

O processo de desenvolvimento de possíveis alternativas e estratégias para contenção do problema regulatório surge como
necessidade de atualização das normativas referentes à atenção materna e infantil, a Rede Cegonha. Os dados apresentados sobre o tema também
justificam a necessidade de uma nova normativa. Sendo assim, foram elencadas as seguintes alternativas:

 

1. Manutenção da situação atual;

2. Instituição de Nova Rede + ações de comunicação, educação permanente e articulação interna e intersetorial;

3. Revisão e adaptação do marco normativo da Rede Cegonha (com financiamento de maternidades de baixo risco) + ações de comunicação e
articulação com gestores do SUS.

Com esse propósito, foi empregada a metodologia 5W2H para a análise das alternativas, conforme as diretrizes estabelecidas no
Manual de Avaliação de Políticas Públicas / Guia Prático de Análise Ex Ante (IPEA, 2018). Nos Quadros 1, 2 e 3, encontram-se as descrições das
alternativas de acordo com a análise da matriz 5W2H.

 

Matriz 5W2H da alternativa 1

Manutenção da situação atual (não ação)

Matriz 5W2H da alternativa 2

Instituição de Nova Rede Cegonha

Matriz 5W2H da alternativa 3
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Revisão e adaptação do marco normativo da Rede Cegonha

Após elaboração das alternativas com base na matriz 5W2H, procedeu-se para a análise de cada uma das alternativas identificando-
se os impactos positivos (benefícios) e negativos (custos) para cada uma das alternativas. A seguir, encontra-se o impacto das alternativas.

 

Impacto das possíveis alternativas

O relatório da OMS sobre as tendências na mortalidade materna sublinha que a chave para prevenir a mortalidade está na redução
de gestações não planejadas ou indesejadas. Portanto, garantir acesso a métodos contraceptivos, serviços de aborto seguro quando previsto em lei
e cuidados pós-aborto de qualidade é crucial (OMS, 2022).

Dado que a maioria das mortes maternas é evitável e as soluções para prevenir e controlar complicações são bem conhecidas, é
imperativo assegurar assistência de alta qualidade e eficácia durante a gravidez, parto e pós-parto. Isso é particularmente importante,
considerando a estreita relação entre a saúde neonatal e a materna.

A assistência qualificada no parto, oferecida por profissionais de saúde treinados, desempenha um papel fundamental, pois o
gerenciamento e tratamento oportunos podem fazer a diferença entre a vida e a morte.

Além disso, medidas como a administração de ocitócicos imediatamente após o parto para reduzir o risco de hemorragia e o uso de
medicamentos como sulfato de magnésio para pré-eclâmpsia podem ser eficazes na prevenção de complicações graves. A infecção pós-parto pode
ser evitada com práticas adequadas de higiene e detecção precoce de sinais.
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Portanto, as alternativas possíveis para abordar o problema regulatório incluem, inclusive, a não regulamentação ou não
normatização. Pode-se considerar o desenvolvimento de iniciativas de treinamento profissional para melhorar a identificação de sinais e sintomas,
diagnóstico e tratamento oportuno das causas de mortalidade. Tais ações podem ser implementadas por meio de termos de execução
descentralizada ou parcerias público-privadas, por exemplo.

Além disso, ações de educação permanente tanto para profissionais de saúde quanto para usuários da rede podem ser eficazes na
prevenção de doenças que podem agravar a gravidez e o parto.

Outra alternativa é o repasse de recursos isolados para estimular a compra e distribuição de medicamentos e insumos, visando
combater a escassez. Esse estímulo financeiro (ou a compra centralizada) poderia abordar as preocupações relacionadas à disponibilidade de
métodos contraceptivos e outros insumos mencionados.

 

COMPARAÇÃO DAS ALTERNATIVAS CONSIDERADAS

Com o objetivo de comparar as alternativas elaboradas, utilizou-se o método PAH/AHP, por meio de análise multicritério. Esta análise
qualiquantitativa caracteriza-se pela comparação de alternativas com base em critérios que podem nortear a tomada de decisão diante de um
problema regulatório (REIS e SCHRAMM, 2022). Suas vantagens se encontram no fato de que considera a natureza dos critérios em uma escala de
avaliação e, as desvantagens, no fato de que nem sempre seus resultados refletem a natureza do problema de decisão.

Para a aplicação da análise multicritério com o método AHP, é preciso atribuir pesos para critérios e pontuar alternativas com base
em cada critério no alcance de um objetivo. No contexto da AIR, entende-se que todas as alternativas tenham potencial para solucionar o
problema, portanto os critérios são os objetivos específicos transportados para a análise.

No que concerne ao objetivo proposto nesta AIR: ‘‘Fomentar a ampliação do acesso à atenção integral, multidisciplinar e em tempo
oportuno que atenda às necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança até dois anos’’, identificou-se os
seguintes critérios:

1. Promover ações de sensibilização, conscientização, engajamento e qualificação.

2. Articular ações interna e externamente.

3. Ampliar a oferta de serviços.

Tratando-se de critérios e alternativas, no método AHP, os mesmos podem ser avaliados de forma paritária para a atribuição de
pesos. Sendo assim, os avaliadores respondem a perguntas como ‘‘Qual o grau de importância de um critério em detrimento de outro? ’’ e ‘‘Qual o
grau de importância de uma alternativa em detrimento de outra, considerando-se determinado critério?’’.

E assim, no seguimento do processo de construção da AIR, para o objetivo geral de ‘‘Fomentar a ampliação do acesso à atenção
integral, multidisciplinar e em tempo oportuno que atenda às necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança
até dois anos’’, no que refere-se  às alternativas para o alcance do objetivo, mediante ao objetivo específico de “Ampliar a oferta de serviços”, as
alternativas possíveis são: 1) Manutenção da situação atual (Rede Cegonha repristinada); 2) Instituição de Nova Rede + ações de comunicação,
educação permanente e articulação interna e intersetorial e; 3) Revisão e adaptação do marco normativo da Rede Cegonha (com financiamento de
maternidades de baixo risco) + ações de comunicação e articulação com gestores do SUS.

A partir desse entendimento, elaborou-se um questionário para julgamento de critérios e pesos com os colaboradores do
DGCI/SAPS/MS. Primeiramente, atribuiu-se pesos aos critérios definidos e obteve-se o resultado abaixo, a partir da média ponderada de respostas
dos participantes, normalizada em uma escala de 0 a 1:

 

 

Cenário 01: Manutenção do Programa Rede Cegonha

Em 2021, a Estratégia Rede Cegonha completou 10 anos e é a principal estratégia do país para qualificação da assistência materno
infantil. A implantação da Rede Cegonha foi efetiva na garantia de melhor diagnóstico de patologias durante o pré-natal, aumento do acesso e do
número de consultas com o incentivo ao encaminhamento para a assistência pré-natal de alto risco, bem como o aumento de nascimentos dos
bebês de risco em hospital de referência.

Cenário 02: Publicação de Portaria que redefine Nova Rede Temática

Instituição de Nova Rede com foco na atenção integral e no cuidado longitudinal para a saúde sexual e reprodutiva das mulheres,
perpassando por uma saúde materna inclusiva e de qualidade, incentivando nascimentos humanizados e seguros com vistas ao pleno
desenvolvimento infantil. E ações de comunicação, educação permanente e articulação interna e intersetorial.
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Cenário 03: Revisão e adaptação do marco normativo da Rede Cegonha

Ampliação dos componentes ambulatoriais e financiamento de maternidades de risco habitual. E ações de comunicação e
articulação com gestores do SUS.

 

IDENTIFICAÇÃO E DEFINIÇÃO DOS EFEITOS E RISCOS DECORRENTES DA ALTERNATIVA SUGERIDA
 

A análise evidenciou para cada objetivo relacionado, os seguintes riscos, causas, efeitos e consequência conforme:

 

Identificação dos Efeitos e Riscos da alternativa escolhida

Fonte: Elaboração pelas áreas técnicas da Saps/MS.

Fonte: Elaboração pelas áreas técnicas da Saps/MS.

Fonte: Elaboração pelas áreas técnicas da Saps/MS.

 

Análise dos riscos quanto a sua categorização
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Fonte: Elaboração pelas áreas técnicas da Saps/MS.
 

A análise dos riscos permitiu a categorização conforme sua categoria, probabilidade, impacto e nível de riscos inerentes.

Os riscos com maior pontuação, foram para os objetivos específicos: 1) Promover ações de sensibilização, conscientização,
engajamento e qualificação; 2) Ampliar a oferta de serviços, no risco:   Dificuldade de acompanhamento da operacionalização da Rede, risco de
natureza operacional, praticamente certo para a probabilidade e alto para impacto com um resultado de 20 pontos. Assim, foi analisado o risco de
não conseguir acompanhar a implementação da nova estratégia devido a dificuldades de sistemas operacionais, por exemplo.

Outro risco com maior pontuação foi para o objetivo específico “Articular ações interna e externamente”: Manutenção de regras
obsoletas, risco de natureza estratégica e operacional, praticamente certo para a probabilidade e alto para impacto com um resultado de 20
pontos. Nesse risco foi analisada a atenção que a área técnica deve ter em atualizar as normativas vigentes. A natureza operacional se refere à
publicação de orientações atualizadas e estratégico a depender da priorização das temáticas dentro da secretaria.

Para cada um dos riscos identificados, estipulou-se ações de prevenção, monitoramento e intervenção com o objetivo de mitigar,
compartilhar ou, ainda, evitar os riscos identificados e otimizar o alcance da resolução do problema regulatório.

 

Plano de resposta aos riscos

Objetivo Risco Classificação Resposta
O quê

(controle
proposto)

Onde
(área

responsável)

Quem
(responsável)

Como
(como será

implantado)

Como
(intervenientes)

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e
qualificação /

Ampliar a oferta
de serviços

Baixa adesão dos
usuários

Alto Mitigar Intensificar as
ações de

comunicação e
engajamento

SAPS e SAES Secretários Promover o
engajamento

favorável; Plano
de comunicação
para aumentar
a disseminação
da informação;

Organizar
interlocução
com outros

MDHC, MDS e
MM; SES, SMS,

Conass e
Conasems; MP;

CNS;
Movimentos
sociais; MEC;
Conselhos de
profissionais;
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órgãos,
sistemas e
ministérios

Sociedades
científicas

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e
qualificação /

Ampliar a oferta
de serviços

Baixo
engajamento de

gestores e
profissionais

Alto Mitigar

Intensificar as
ações de

comunicação e
engajamento

SAPS e SAES Secretários

Promover o
engajamento

favorável; Plano
de comunicação
para aumentar
a disseminação
da informação;

Organizar
interlocução
com outros

órgãos,
sistemas e
ministérios

Conass; 
Conasems;
Cosems e

apoiadores; SES
e SMS; 

SEINP/SEMS;
MP; CNS; MEC;

Movimentos
sociais;

Conselhos de
profissionais e

Sociedades
científicas

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e

qualificação

Implementação
proforma por

parte dos
gestores

Alto Mitigar

Estabelecer
estratégia de

apoio,
monitoramento

e avaliação

SAPS e SAES Secretários

Reuniões de
alinhamento

interno;
elaborar plano

de ação;
elaborar

estratégias de
apoio

Cosems e
apoiadores;
SEINP/SEMS;

MP

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e
qualificação /

Ampliar a oferta
de serviços

Mudança de
prioridade na

gestão
Alto Mitigar

Estratégia de
orientação para

gestores
SAPS e SAES Secretários

Reuniões de
alinhamento;

Propor parceria
institucional

com Conass e
Conasems;

Elaborar
material

orientativo
contemplando

riscos
(prejuízos) para

gestores;
Organizar

webnars em
caráter regular;

Criar um
fórum/espaço

de debate e tira
dúvidas

Conass e
Conasems

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e

qualificação

Indefinição de
competências Médio Compartilhar

Estratégia de
orientação para

gestores

MS, Conass
e Conasems

Secretários
de MS  e

Secretários-
Executivos de

Conass e
Conasems

Reuniões de
alinhamento;

Elaborar plano
de comunicação

SES e SMS

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e
qualificação /

Ampliar a oferta
de serviços

Dificuldade de
acompanhamento

da
operacionalização

da Rede

Extremo Evitar
Plano de

Monitoramento
e Avaliação

SAPS Secretário

Reuniões
alinhamento;
estabelecer

metas e
parâmetros;
incorporar à
redação da

portaria

SAES;
DEMAS/SEIDIGI

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e
qualificação /

Ampliar a oferta
de serviços

Falta de recursos
necessários Alto Mitigar

Estratégia de
Apoio

Institucional
SAPS e SAES Secretário

Reuniões de
alinhamento;

Integração com
outras

iniciativas da
SAPS voltadas

para
profissionais;

atualização do
parque

tecnológico

DATASUS;
SGTES; Conass; 

Conasems;
Cosems e

apoiadores; SES
e SMS; 

SEINP/SEMS;
MEC; Conselhos
de profissionais

e Sociedades
científicas

Articular ações
interna

e externamente /
Ampliar a oferta

de serviços

Baixa autonomia/
Insuficiência de

interlocução
interna no MS

Alto Mitigar Intensificar as
ações de

articulação

SAPS Secretário Elaborar Plano
de

comunicação;
Organizar

interlocução
com demais

Conass; 
Conasems
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secretarias do
Ministério da

Saúde

Articular ações
interna

e externamente
/ Ampliar a
oferta de
serviços

Baixa autonomia/
Insuficiência de

interlocução
externa ao MS

Alto Mitigar
Intensificar as

ações de
articulação

SAPS Secretário

Elaborar Plano
de

comunicação;
Organizar

interlocução
com demais
secretarias e

outras
entidades
envolvidas

Conass; 
Conasems;
Cosems e

apoiadores; SES
e SMS; 

SEINP/SEMS;
MP; CNS; MEC;

Movimentos
sociais;

Conselhos de
profissionais e

Sociedades
científicas

Articular ações
interna e

externamente

Manutenção de
Regras Obsoletas Extremo Evitar

Revogação
expressa das

portarias
anteriores

relacionadas a
Rede Cegonha

SAPS e SAES Secretários

Colocar na
redação da

portaria
dispositivo de

revogação
expressa;
realizar

atividades de
ampla

divulgação da
atualização e

revogação

Conass; 
Conasems

Articular ações
interna e

externamente

Problemas de
Informação e TI Alto Mitigar

Estratégia de
Apoio

Institucional

Ministério
da Saúde Secretários

Reuniões de
alinhamento; 

Implementação
do RNDS;

Disponibilizar
curso

autoinstrucional
(virtual)

Conass; 
Conasems

Promover ações
de sensibilização,
conscientização,
engajamento e
qualificação /

Ampliar a oferta
de serviços

Falta de recurso
financeiro em

todas as esferas
de governo

Alto Mitigar
Estratégia de

Apoio
Institucional

Ministério
da Saúde Secretários

Colocar na
previsão

orçamentária;
Negociar

prioridade com
as demais

secretarias;
Elaborar e
homologar

plano de ação

Conass e
Conasems

Um ponto importante a ser discutido no plano de resposta aos riscos, é o fato de que a Rede que trata da atenção à saúde materna e
infantil, tem componentes em duas secretarias (SAPS e SAES), sendo assim, para alguns riscos, a responsabilidade deve ser compartilhada entre as
duas secretarias. Destaca-se que, além das áreas técnicas do Ministério da Saúde fornecer os subsídios norteadores por meio de documentos
técnicos orientativos, oficinas, ações de educação permanente, as parcerias com Conass e Conasems é uma estratégia organizacional para apoio
aos estados e municípios, que pode auxiliar no enfrentamento dos riscos identificados e relacionados às alternativas constantes neste documento.

No plano de riscos apresentado, todos os controles propostos se iniciam após a publicação das portarias e são atos contínuos da
gestão da rede proposta, sem data de conclusão.

 

DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ALTERNATIVA SUGERIDA

 

Mediante o problema regulatório “Dificuldade do acesso à atenção integral, multidisciplinar e em tempo oportuno que atenda às
necessidades de saúde sexual e reprodutiva, do ciclo gravídico puerperal e da criança até dois anos”, e conforme destacado nas seções anteriores a
partir da avaliação e da análise multicritério executada por meio do método PAH/AHP, prioriza-se a publicação de Portaria que redefine Nova Rede
Temática (Nova Rede Cegonha).

Instituir a Nova Rede com foco na atenção integral e no cuidado longitudinal para a saúde sexual e reprodutiva das mulheres,
perpassando por uma saúde materna inclusiva e de qualidade, incentivando nascimentos humanizados e seguros com vistas ao pleno
desenvolvimento infantil. E ações de comunicação, educação permanente e articulação interna e intersetorial. A alternativa sugerida atualiza as
portarias da Rede Cegonha de modo que novos serviços serão incorporados e sem prejuízo para a rede de atenção já consolidada.

A implementação da Nova Rede Temática inclui a parceria com estados e municípios na organização dos serviços, afim de qualificar o
desenho do Planejamento Regional Integrado. O PRI será o documento orientador para a execução das fases de implementação, assim como para o
repasse dos recursos, monitoramento e a avaliação da Nova Rede.

Como oferta para implementação no âmbito do MS, há a proposta de: produção de recursos educativos baseados em indicadores e
evidências cientificas que possam apoiar a qualificação da atenção à saúde materna e infantil; também a produção de curso de educação perinatal

01/08/2025, 14:46 SEI/MS - 0038387264 - Relatório

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=41339144&infra_sist… 18/20



autoinstrucional direcionado às mães, pais e famílias (abordagem educativa popular da gestação, do parto, do puerpério, onde deve-se incluir
cuidados com o bebê, amamentação, amamentação prolongada, introdução alimentar, desenvolvimento infantil); elaboração de protocolos e
recomendações sobre pré-eclâmpsia, acolhimento em situações de interrupção da gravidez, protocolo humanizado de atendimento a mulheres
vítimas de violência; realização de escuta qualificada dos movimentos sociais a partir de marcos temporais definidos para firmar laços de confiança
e traçar planos e metas de avanço nas políticas de combate à mortalidade; estabelecimento de parcerias com entidades da sociedade civil
organizada a fim de compreender as questões sensíveis nos territórios e as lutas mais emblemáticas dos movimentos sociais, firmando acordos e
estabelecendo espaços de construção conjuntos.
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